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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00099388420208172001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/01/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/01/2017. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que a parte autora deixa 

de apresentar documentos médicos conclusivos capazes de atestar a invalidez alegada.  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal do acidente. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 
quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 
art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis (...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; (...);” 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 
da demanda.  

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Em contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

                                                                                                                                                                                                         
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 18/01/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00099388420208172001. 

  

Rio de Janeiro, 10 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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18/03/2020

Número: 0009938-84.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 3ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 19/02/2020 

 Valor da causa: R$ 2.531,25 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA (AUTOR) PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59454
654

18/03/2020 15:17 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

Declaração do Proprietário do Veículo 

Eu. j 5 o ^ r l y \ / - ^ <Z:^pÁJL/snry^ryir. .PiOA l ^ ^ ^ . 

RG no ^9,2 i 12.^ data de expedição 2á f OHl ZOJZ 

Ó r g ã o _ ^ £ a i _ _ . portador do CPF n° 0 0 2 ^ 1 ^ ' ^ ' ^ ? ^ - ^ ^ . com 

domicílio na cidade de " ^ d C Í ^ j ^ , no Estado de 

Í ^ . P A r f \ ( r n n h u j u 8 ' . onde . resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

"̂ ULCx Dv. ^ i / r n o &CXy.mQyuvo J c , / ^ / r i h C i .n° / ^ . 

complemento declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima \J(cAm lax JIA . ck ÁocLZCt cujo o condutor era 

\}(rÁ<^ JjüLt^ %rL\ Lo)& .^QKJLPU. 

Veículo: ^Ajo\oCÀ<iL^\<X 
Modelo: ^ í T í d C c / M V R J S O f f ^ O S t 5 D 
Ano: 2 0 1 4 
Placa:oyO'MZ2,9 
Chassi: q c Z k 0 O 5 H o £ R O ^ 3 O A o 
Data do Acidente: J ? / 0 1 / 2 . 0 1 ^ . _ ^ . 
Local e Data: ey^.crrr^s^yrlo dcc ü[^/a mcK AU- CCl^cm^ci [ V a ^ Z e a ) 

í l í v l . ^ . C o n n c t t c i ^ l ^ O ^ / O ^ / 2 0 l ^ 

{ . ^ cmchu i ^ l i ^ n ^ ' r y i c < ^^^^^^^cr?^^ , 
Assinatura do Declarante 

I^KXjçA 1^<=úJ}r)roò^ rU "Fò^o 

Assinatura do rnndutor f caso seia um terceiro oue não a vítima reclamante do sinistro) 

Reconheço ais) ftfnaí&* por Autenticidade de: 
SANDRA FELISMlHA BARBOSA. 

VICTOR LUCAS BARBOSA DS SOUZA 

Camaragibe 07/0«í/20l7 - 16 35:49 Emol. RS 7.76 + fSNR ^-^%o:3t^RS9.32 
Consulte a auienticidade em :jpe lus.br/selodlgital ^ - -
Selo 0076469 DEF03201703.01523 e 0076489.ONK03201703.0l'524 
ADRIELY GREICY DA CUNHA SÍLVA - ESCREVENTE ALFTORIZADA 042 

( " ' 
oy* ' � " . _ 

-\V'.*- v ^ 
c ~ 

. - _r 1 

'c:-^ 
r r > ^ 

\ 9 ivW- ^̂ ^̂  

'̂ ^̂ "̂ ií̂ SŜ  
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Cg3 SAO MARCOS 

k ' Procedênc ia 

ATENDIMENTO EMERGÊNCIA 
t / \ 

ríftôEâ í̂fuiiH IR. oo: 

; Domicílio I I Outro Hospital [~] Home Care | ~ | Outros: 
* Caso pioccdanlo de outro hospital, home care ou clinica de hemodiálise, seguir protocolo de medidas de precaução de contato d / c c i H i/cci 

Horário do início do atendimento SMART 

QUEIXAPRINCIPAL: 
SSWTFR " i ? -
S ATU RAÇÃO 02 ^ 4ZC 

l - F C ^ ^ ^ PA 

f=9;0136 

»�. !^ !cuJ^MsJf t í^ggJ7 , w 
Ho, ̂

« � Í 9 : 2 0 

RlSCO DE QUEDA jJ] SlM Q NAO 
TEMP ERATURA \^ , / / 
DOR ( ) SlM ( ) NÂO LOCAL' 

0I361^S^"J/F^^'o: URGE„ 

E S C A L A V I S U A L A N A L Ó G I C A 

LEVE 
- f M O D E R A D A I N T E N S A 

g Antecedentes 

HAS 

ÜU 

Outros: 

Medicamentos em uso 

I Sim 1 I Não Tabagismo j J Sim \ J Não 

I Sim I I Não Etilismo fl^Sit^^/F^ Não 

Alergias 
Quais: 

� Sim � Nâo 

cS-' 

w 
Ass. Enfermagem: .««^.^ '̂['c'̂ ^^^ 

r̂̂  yM\"~ ^ j j : - . , - -

^"^^ ̂ / ^ ^ ' ( ' ^ S C O p E ^ D E R lSCO - C L A S S I F I C A Ç Ã O 

� ES1 
r-'acienls requer intervenção Imediata? - Irresponsivo. apnéia, entubado (ou que precise ser entubado) sem pulso(PCR), anafilaxia. sofrimento respiratório. 
Irauma grave/queda sem rosposta, afásico, dor no peitt» com sudorese /palidez, instabilidade, hemodinâmica. 

� ES2 Suspeita de SCA, SIRS. confuso letárgico, sinais de AVC (hemiparesia), dor intensa (7 a 10), prenhez ectópica estável, QT com febre, intoxicação exógena. 

� ES3 2 ou mais recursos 

� ES-* 1 recurso 

� ESi5 Nenhum recurso 

A : i h Horário do inicio do atendimento médico ' 

H.D.A 

/i6 ,4^rj> /^^^ J^/^/v- g/r) / m/i/Y^z/x, 
' U^.-zi^/v (^yíO-Y^/L/kn / V / ̂  ^ ̂  , M - - > Y � ̂ , 

^ \ -y. ^-'CS' 

Asma/OPOC —j Sim p j Nâo Angina/l AM r n Sim r-j Não 
AVC � Sim � Não Dist. coag. � Sim � Não 

Convulsões [ J Sim [ J Não Neoplasia Q Sim � Não 
IRA/IRC LJ Sim LJ Não Uso de QT Q Sim Q N ã o 
O j t r o s : 

Internamento últimos 60d Q Sim Q Nâo 
Motivo: 

Uso de ATBs nos últimos 60d Q Sim Q Nâo 
Quais: 

Cirurgias Prévias 
Quais: 

� Sim � Não 

Exame físico 

i f x j / y , ' r^ / ' ' / 

Z, . r ^'rvi ^ y / r - y H - ^ 
^ p L l / . / .^.2, 

' ) 

/T /T / I r ^ yA. ^ C / ^ / j 

x y ^ y -

/ / - y / - ^ ( ^ ' ^ - ^ 

'- 'Y./^' A 
H ipóteses d iagnós t i cas 

/ y( I ' 

l ss Médica: 

M-r'..: l':r:% 
C i i o i f i i a UK, 

rSM-t-H: 164\ 

CID 10; 

CID 10; 
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nes sol ic i tados 

oratório Q E C G [ ] L C R Q T C _ � RMN_ g Radiografia v � nu r tG _ _ 

natoiogia Q Bioquímica � Gasometria � Coagulograma ^ " A 

V ^ & ^ ' ^ X . O . Ò J : - O - ^ - ) f ç c . 1 1 ^ . Radiologib _ 

eiRTR- 48%"f 
i / f - y > W ^ o T f ' yj^ f l \ { ' - y i ' * - ' i ^ í ^ ( r r 

c h . h c - " ^ n r ^ t x ^ x . 

i ltados de exames sol ic i tados 

jratonais; 
horário realização: 

horário realização: 

ó a ^ X ^ y ^ i ^ l/^/v./L^v-^^K"''-)^^  

4: . . ^ ^ o ^ l-r> �  

ioqrafía: í̂ î̂ ^^^v^-^ y^^^^-^^' 

y r „ / ^ t g ^ _ . ^ g ± ^ _ i i ^ ^ ^ ^ h o ^ 

U-VsOw-^ . 
£ZKÍ .<^ \ J Í - "horáno realização: 

horário realização: 

horário realização: 

horário realização: 

icr içao 
)ra 

6 

Medicação 

/ IT/":^::^;^ 
/'I Z^Zy A- Z^yr-"-'A^ } 

^ 'i'^y ! Z ^ t / ^ ^ ^ x> 

y—r /Lyy- t L 
�\y y tyA 

Via APRAZAMENTO Técnico 

/ / / ^ x i 

) A,̂ ;̂ u ^ c 'V- ^ -^Z / . / - ^ 

52_ÜÍJ: 
O/ c~y^_H-<X>_ 

TT 

/ L / . 

7 ^ 

^4^^'" 
^ 

M^rr:^:?;-^ 

1> P q 9 ; \ t s ^ ^ . CRM:6: 

i - y y 

ssã ̂
 

CZ-ZZA^-
™'^rnfftjcr 

á. 

t-

y 
y 
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..icííatíüs 

]r.r:u [ l i . C R 2 ]TC. 

[ I Bloq mm ICl 

� RMN_ [gj Rocliograrta _, - Llu;o. 

� Gasomolria � Coagulograma ^y;\ 

Í^S^fevítS^tJ^^í^^  
' |T^ . Kadioiog-^ I V -- - -) ^ " 1 ^ ^ ^ fe'c 

' f / / / ' ' /� (TIRTR 4ÍPt-r 

OKüc n-: :;.:i,*citac5os : : : : : ] 
horário rsalizíiç.'-, 

horério isalizyçír f j : 
^23.1,3- KO ^ t̂ ro^ S^^i^jl^ ^ V hpr;̂  rio /naltzagão: 

.L. (̂ v>'?v.<2 _ 'jy^:^*^ A ̂ . ^ - iís^s-^' \y> fiv.»-.. horrrio .v̂ âlizaç̂ u: 
V;. ' — . . 'iorc'rio >.)aíî aç-:w. 

hor? rio malizMç Vr 
horfMif» rrtaliZrfiCiUf. 

Medicação 

y - - / : - / : ^ . . / ' . /-Y!: 
?̂  - r ; y ^ ] ^ -

T ^ r ^ r 
71 j>c?^izr^ 
- �� .-—-.^ u_. 

, � -5 tr -r --y 7 - - -p^-pTA yrZyi 

Via 

'77/^^1 " TC/ "" /^z-:: 

I � L y-t 

àiL 
f 4 t ; r 

j ^ ^ . js^y.u 

^ ' T t - Y ! ? - / ^ ^ ; — ^ / " T - r r - T — 

< — f o- j - q 9 y Cx^ 

x : 
L -

^:;r-3õM^ 

w 

APRAZAMENTO Técnico 

- ) 
4,-, — 

-Cid-. 

7-
,rJ^ 

'V-̂ M 
P . ' j ^ 

4̂  

y 
— } 

^^^^^^-^i^ ^ ' 
J. _ - - -A 
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Reaval iações 

HORA; 

H O R A : ^ 5 . C O - . i .— ^Hyx J-f ^ çAycy^ 

r c r % / ^ ; ^ , i — y ^ / r «^^J^. P^'>G-,^ 
^ . W l J j y L ^ ^ . 

^ 

ÍA^ 
HORA; ^ ^ *\ Y - <? 'Z^ iO 

� ^ ^ . ^ ^ ^ X ^ ^ - y y - ^ l cy '̂̂ -'1 '̂%<Z-. f — 

ZAp - l i i \ 
d^c-—áá\ ^ LvA 

Ux^v :^ * (. 

Lvr^ .U j^ .^ «:.'>.LAi;rvv"-'p>rv-

^ . . / ^ . . ' ^ . y ^ / V M ^ [ i-̂ î -oTu-c* i-

ci ^^v^^ - i - t^w 

\/(^ ^ } o^^^^^^<^ 

'\ís£4^^... . ^ L J > cU^jc\ZL>.o'-^ ^u^Axty\a-j.ia>^-..^i / ^liL/V^LaV O - ^ 
HORA: 

^t.y^-*- ' � 'CA^^ i - ^ �^á^-^c-.J^ \ ' 

(r. � ^ \ ^ v-^'.^ / 

v^ ,. io i-y^' V C J - O N _ v j k - C i % i _ ^ ' 

/Lc U^̂ avj/v/̂  )iA->C^Vv 

^ 
V 

Ano tações de en fe rmagem 

1 ^ \ ( y j 

y ! 

t l o r - t � i . r C , n i \ - [ . ^ n - , -/ M ; u M t ^ c , . 

_ ' / á 
f'4\K n-i'^yjr.\.i,r f : c 

t-ecilia^y^i^-jy 
^tr 

^ 5 r ^ t �* ~\. 

U. � / ^ J o ( ^ ' f , , 1 2 y A Z ^ Á _ _ t - J > ^ ' i /V. r \v AA 

l o i agnós t i co f ina l d o serv iço de emergência^ 

1 - ~: . ^ ^ A y j y y * ^ ^ ^ < - V A > ^ O I ^ ^ > 0 

2- _ _ _ ' ^ y 
3 - ' " ' 

CID 10 

CID 10 

Horár io de Conc lusão do a t e n d i m e n t o ^ ^ £ X ? h 
CID 10 

Dest ino d o pac iente 

Q %lta hospitalar Q Alta a pedido [ ] Evasão Q óbito Q Transferência 

I I Internamente � UTI � Apartamento 12] Encaminhamento a^ouíra especialidad^^; /y 

Q Atestado Dias: Ü I I Declaraçâo 
r: LTDA 

1 9 m. 2017 

. ^ ^ - ^ ^ 

' 

AHZz '/"i^T,"'^ Z.S,201L 
, ->3.Cl^íJ.Cf>:iO 

� � - "A-7 

Mèdico responsável pêla conclusão do atendimento (assinatura e carimbo) 
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icação de intemamento: ( )UTI ( )UNI ( ) Transferência para outro serviço Local; 

SCALA DE DETERIORIZAÇÃO CLÍNICA - SViEWS 

WlONrrORAMENTOS 

Data 

Hora 

FR 

PA 

FC 

Valor 

Score 

Valor 

Score 

Valor 

TEMPLO 

SNC 

Score 

Valor 

Score 

Valor 

Score 

Total EWS 

OBS: ATENÇÃO PARA OS SINAIS DE SEPSE 

Hiperglicemia > 150mg, percentagem em paciente não diabético 

Redução do nível de consciência 

Hipotenção arterial(PAS á 90mmHg) 

Taquicardia (FC > 90) 
Temperatura < 36'' C ou > 38° C 
Taquipnéia (FR > 20 irpm) 

Score de Alerta Precoce MEWS 

3 2 1 0 1 2 3 

FR 
9 - IR 19-25 2 6 - 2 9 5:30 

PAS S70 71 - 8 0 81-100 101 - 179' 180-199 a 200 

FC á 4 0 41 -50 51 -100 101 - 110 1 1 1 - 1 2 9 & 130 

TEMPCC :£35 35.1 - 36 36.1 - 3 7 . 9 38 - 38.9 S: 39 

SNC 
Agitado/Confuso 

(Inaugural) 
A V D s 

EVOLUÇAO DE ENFERMAGEM 

( ) S índ rome do idoso frágil ( ) Risco de T E V 

DIAGNÓSTICO DE ENFERMAGEM 

( ) Broncoaspiração ( ) Riscx) d3 Queda 

( ) R isco de U P P 

( ) Out ros : 

( ) Dor aguda ( ) Desequilíbrio eletrolítico ( ) Medicamento de al io r i j co 

PRESCRIÇÃO DOS CUIDADOS DE EiMFERÍVIAGEM 

Assinatura e carimbo do enfermeiro (a): 

Num. 59454654 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/03/2020 15:17:44
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031815174407400000058467102
Número do documento: 20031815174407400000058467102



^ ^ 1 1 ^ 1 3 0 ^ 1 3 ^ ^ 0 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ ^̂  ^ ^ ^ ^̂ ^̂  
^^^^^^1 ^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^  

i s v ^ o ^ ^ u ^ ^ ^ ^ v ^ r ^ ^ 

^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ B̂ ^ 

^^^^^^^^^^ 

^^^^ 

^^^^^^^^^^^^^^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^^B^^^^^^ 

Num. 59454654 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/03/2020 15:17:44
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031815174407400000058467102
Número do documento: 20031815174407400000058467102



^̂ ^̂ ^̂ ^̂  
^^^.^^ 

^^^^^^^ ̂ ^^^^^^ 

^^^^^^^^^ 

^o^^^^^ 
^̂ -̂̂ y 

^^^^^^^^^^ 

^ 

Num. 59454654 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/03/2020 15:17:44
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031815174407400000058467102
Número do documento: 20031815174407400000058467102



,.̂ ^̂ Î̂ ^L 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA ARUANA SEGUROS S/A

3170224286 Recife Invalidez Permanente

18/01/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/05/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE TORAX

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

LAUDO INCONCLUSIVO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA ARUANA SEGUROS S/A

3170224286 Recife Invalidez Permanente

18/01/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Contusões no joelho e antebraço esquerdos e fraturas dos 8º, 9° e 10º arcos costais.

Vítima submetida ao tratamento conservador das lesões. Alta médica.

Limitação funcional do joelho esquerdo

Com sequela

23/05/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Ao exame: não apresenta déficit de expansão torácica. Apresenta leve limitação de flexo-extensão de joelho esquerdo
com queixa de dor.

Médico examinador: Antonio Henrique Moreira

CRM do médico: 2445

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

SIMONE CUNHA SANCHES

5271743-6

UF do CRM do médico: RJ
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: \Jc'r.4<n UjuÇQy) ?^CLlLz>(x cLg áoU7.a 

brasileiro (a), estado civil: ZSOL^ÇÁTUO 

portadoría) do RG n?.: 9 6 6 5 8 Y I 

no CPF sob o ne.: tOZ. €60 

¥f 
Mli 

. profissão: AuXCXCOA, rri^A^HccUt^O^ 

, órgão expedidor: Ó D S , Inscrito (a) 

residente na 

'RtLQ Solçyno (QcHrryeiXo dc< Oxn\l/ic< /J9 ( ' i ÜZj- UaZ^d^  
cidade: ^ ( ^ C L } ^ . Estado: PG .CEP: J<09Y0 - J J O . 
telefone: _^ 49^4% / ^ S Y ^ f n / , 
email: U CCcztQi.tLuxux\ S^^C^ c^çmcijL ' COr>n . 

OUTORGADA: ALCIONE GOMES DASILVA, brasileira, divorciada, assistente jurídica, inscrita no 

CPF sob o nS. 028.466.664-58, RG Sob o n2 5.633938: , com endereço profissional na Av. Gov. 

Carlos de Lima Cavalcante, nS. 3995, sala nS. 35, Galeria Luzi Center, Casa Caiada, Olinda/PE. 

CEP: 53.040-000. 

PODERES: concede poderes especiais do outorgado (a) para enviar documentos, receber 

correspondências, solicitar informações por escrito ou por telefone, ter acesso ao número do 

sinistro, acompanhar o andamento processual do sinistro e apresentar documentos referentes 

ao processo do sinistro junto à Seguradora Líder, Seguradoras conveniadas à Líder DPVAT e à 

SUSEP. 

OBS.: é de inteira responsabilidade do (a) outorgante a veracidade das informações e 

documentos apresentados e disponibilizados à outorgada. 

Recife, 0^ de AhzuC 

U>uâb^ p^jjÇyoA ^^3)OJ[Q^^ dj Sau<. 

" �.�..«.r=oox.̂  

'̂ í.-*-sísr 8^ \ 9 
ASSINATURA DO OUTORGANTE ^ c o^SLC 

?^iad3A\:cTa,y/-:;;;'^g 

(RECONHECER RRMA POR AUTENTICIDADE) 

Rficon.*i2ço aÍj) rrma (st po.-Aulsrtt.cidade de 
VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA .... 

^ , 

Camarasibe,07/0á)2.1l7 l6 36C5Errol RS 3 88 + TSNR^&TB-Nfotal RSU 06 
Consutte d auíer.íicidaí 2 er.ii;pa;us.Dr/seiod-t;!íaf f ' ^ ^ h y A^e.^^ 
Selo 0076499.NVN03i0l7n3 01528 V . > ^ - - O i n U > ^ - ' ^ - - ^ í ^ ^ 
ADRIELY GREIC"̂  OA CUNHA $ LVA - ESCREVENTE AUTORIZADA Í.42 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA   Sinistro: 3170224286   Data: 18/01/2017

Endereço do(a) Examinado(a): Rua Doutor Solano Carneiro da Cunha, 18 - Várzea - Recife - PE - CEP 50970-110

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ sds   /PE ] 9665871                   

Data local do exame: [ 23/05/2017 ] Recife                       [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Contusões no joelho e antebraço esquerdos e fraturas dos 8º, 9° e 10º arcos costais. Ao exame: não apresenta déficit de
expansão torácica. Apresenta leve limitação de flexo-extensão de joelho esquerdo com queixa de dor.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Vítima submetida ao tratamento conservador das lesões. Alta médica.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do joelho esquerdo

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Joelho esquerdo                         

% do dano: (    ) 10% residual ( X ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Antonio Henrique Moreira - CRM: 2445 - PE
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Rio de Janeiro, 27 de Abril de 2017

Carta n°: 10891416

A/C: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170224286 ASL-0153457/17

Vitima: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA

Data Acidente: 18/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Abril de 2017

Carta n°: 10891609

A/C: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170224286 ASL-0153457/17

Vitima: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA

Data Acidente: 18/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 19/04/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 18/01/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento faltando página
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Rio de Janeiro, 16 de Maio de 2017

Carta n°: 10983670

A/C: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA

Sinistro: 3170224286 ASL-0153457/17

Vítima: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA

Data Acidente: 18/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2017

Carta n°: 11067279

A/C: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA

Sinistro: 3170224286 ASL-0153457/17
Vitima: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA
Data Acidente: 18/01/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA
Valor: R$ 843,75
Banco: 104
Agência: 000000048
Conta: 0000057133-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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%J AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃ 
Seguradora Líder - DPVAT 

N° DO SINISTRO __ _. ( CAMPO PREENCHIDO PELA S E G U R A D O R A J 
X 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da Indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 
EU. x/ ' t C- lc/^ l - ^ C / i J ^ ^ ^ ^ < p S y i Ç<r > € ^ ^ 3 ^ . 

PORTADOR(A) DO RG N" f - . ^"H EXPEDIDO POR f Z^S / y f ^ ^ EM / / ZPJ-J ^ 

/ĉm ooooooco-CDODO-nn, PROFissAoy#&<f//̂̂  /i^/^^ 
E RENDA MENSAL DE R$ ^ - J - o J ^ ( ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRtO{A) DO VALOR REFERENTE Ã INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA VÍTIMA l / j c /ez^ l l ^ ^ J r ? X / ^ / x ^ jC^AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATA EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

OACircular Susep n" 445/2012, que trata da prevenção ã lavagem de dinheirono mercado segurador.determina que todasas seguradoras são obrigadas a ^ 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de Identifícação pessoaL 
informações acerca da profíssão e da faixa de renda mensaL j 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou beneficio - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊN^f^^^oâ!^ ou Salário ou Funcional. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (miígs^erüípFesdJ^^1^-^05/5' 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; O^'^^qj\^o ^^ç-O^ 

� Conta tipo FACIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; '^^O^ ''�^^^ 

� Conta típo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); ^ 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movÍmentaçfe§financeira^lj^Sàí'&e até RS 2.000,00; 

� Conta bloqueada, Inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de a ^ ^ t i ? ^ & «^gg^omo documento 

comprobatório dos dados bancários); ^ ^ ^ . C ^ 

' CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos^consuííá^&'slte da RECEffA FEDERAL 

www.receita.fazenda.Qov.brl. bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas nâo pertencentes à vítima/beneficários. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) ^ 
N* do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) da CONTA (com dígito, se existir) 

�) 
PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, rTAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) ] 
(M" do BANCO N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N" da CONTA (com dígito, se existir) ] 

V j 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

r t ^ ^ ^ / í ^ . de í ^ ^ J ^ f L d e _ £ £ Ü W c ^ g ^ I c u ç g / l í i � c U Sc^Lu 

LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

< ^ ATENÇÃO 

-O Seguro OPVAT garante fntíenização de aSl3.5CC,CO em caso de morte {valor que serõ pago ao/s íeg Ití mo/s bentfíciáru/s, obedecendo a legislação vrgente 
na data do acidente;, mdenízação eíè RSl3.500,00 em csso ds invalidez permanente (valor que vana conforme a gravidade das seqüelas o de irtoitío cem a 

^ _ & . _ j_ . ' r% o t ^ n n nrt 
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A!XA ECONÔMICA FEDERAL 
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f^ — . I f V* * r i . . . . _f ^ 

ERMiNAL: lld02 MSU: 001220 pL-; 
COMPROVANTE Üt DEPOSITO 

NUM.DOC : 000000 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0048/011/00 057 il^-s 
NOME; VICTOR LUCAS BARBOSA DE SÒÜIA " ^ ^ 
DEPOSITANTE: 
O / / 

nSgS? 
° " 

%\^Aak»«»^'^_S0#^^O 

%°»'^'^;çr„..'^^ 
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ServiçoLd é A(ê%d6nfmt6%4Wd «feiirgêücía 

S A M U 

192 

n.E: A T£^^thiMetrto 

DA-Nó. 2m.Gimi7 -� . 
: B t ' i6:Qf2bi7 . 

m-mqüaiRWo # ^ . ' S ^ 
# ? # ^ t 2 ^ Í ^ i : ^ E ' e # # ã ho Ç#%MF sob o pof#ck%ã ;dq 
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lymi^mi^^^m^wmm^ -
cBFl4aíp^:)Mfl^^ l S . ^ 3 b ^ êé^ÍM7;p. ívé0^^ Sn VKSÍOR;l.UCAS 
é/a^^QSÁ,p€^ no 
ÇPFMF fõbtiO^ Ji'̂ ^ . '^^m$:^tM^77y fòî -átè&âídd-jtór . S e m ^ de Atem$ni@á%õ Mpvei dè 
Ijtrgêqda -^^AMkf M3#í^x# "Rec^^vifííríitjá^. qtS.fe^^^yolveá^^átto ^oto, por 

' E% éhis^ükj l^^^è^ vóiiâ 
p. 
RecAe/ ÍG défev^^imde 2017. 

Dn-SérgioPar^feCàm ' 
fô^^ £te ínSnEaçâ̂ ã Aŷ liaçâo 

--jííra--'-

Gq r̂Éé cte Momiáçãó.^MízátcÇ^ 
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^ ^ ^ ^ 

O ^ C L ^ ^ ^ ^ ^ O 

Local: AV OQCAfróÃ- - VÁRZEA 
Data: 18/01/2017 
Hóra: 17Ár40 . ' 
Veículo(S) de Plaça(s): PEF - 6653 

OYO-4229 
Natureza do Acidente: Abalroamento 

Transversal 
Vítima(s): VICTOR LUCAS BARBÔSÀ SOUZA 

Decia ramos para os f ins que se fízererri necessários,, que t o n sta em 
nossos arqUivDs, o registro de umi aqrdente cnm vítirna com os dados 
a'cima referidos, não podendo a C f r U emit i r cópia do Registro Estatístico, 
tendo etn yísta qtíeç ém addêntés com vítíma, a competência não é desta 
Companhia, sendo o registro realizado apenas-para fins estatísticos. � 

Rec5fe; 31 dè janeiro de 2017 

c.ísoRoaWgues 
aee ^ 

Ago5tinh(Whge Maia de Sousa* 
/ Diretor dé Tfânsito \ 

.-, . ;ncr."-
" \ ( - - - " - l ^ ' ^ ^ r-.s -zro-

\ 9 m-mi 

r 03 
�/-Í.Sl-.T.^L'"-

ZZ-^i ' 

Ru^ Frei Cassimiro, 91 - 5anto Amaro - Redfe-PE - CEP: 50100-260 
CNPJ/MF 1 0 . 8 ^ . 103/0001-20 - Fone: (81)3232.5300 - Fax (81)3232.5328 

Emaif:'cttu@recife.pe.gov.br 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 25/05/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00048

CONTA: 000000057133-8

Nr. da Autenticação 735BF1EDDE75E9B3
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15/10/2016 
119,12 
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V A L O M 
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Pt* iM3 C t > i t t r a t J K l o , S t > i v t f » 7 * M w n w W * 

I n l A T i w l 

l a l t f f o m t 

Histórico do consumo 

To<«l 

L ly *c6a« 

M t I 

r O T A L O b U / O . A O A u f J ; 

oS.^^^^^o^^o^^^ 

y c 
\ % ^ ' ^ ( ^ ^ ^ 

' fy^^ 

V 

Serviço de Atendimento ao 
Consumidor (SAC) 

Telefonia fixa e internet: 103 15. 
Para TV por assinatura: 106 15. 

Pessoas com necessidades especiais 
de fala/audição: 142. 

Para saber qual a loja mais 
perto de você ligue 102 ou 
acesse www.vivo.com.br 

Mtnsagem p»'a voc*^ 

Pflfiiciptj du CuoHittio d« Usuários ÜH Vko Mais 
ioform»çrt«s www.vivo.com.br/conse(hodeus;«rio8 Desde 

02'04(7016 os ii:issos canais üe atendimeiilo (ofsm 
ailorados do 10325 para 10315 a 10625 para 10615. 

í t n p / j ! t . ( i i ( H f n j t n l í i r t h . t o 

H( t -1(T) '*�> M V ; t l ' Í J 1 í 3 » 

9CM *f#gO -f í l í ^XírtOil/Cáí. 

l l V t l " d t t l í t f .,,«!<� I 

/..t, � iCi Vlaoyr . Trj"y^ � ? ^i'" ' ' ' ' ' . ',,:.„,,. :. ii-. 

. M T m . - T-W - O ' ' ' V -cMr l r . - , '^"v^^ 

H r t o B < - » n i - 6 5 T * « c i r i 5 ' � ' ^ ' P � - - - ^ - » ' ' « - � 

C « « n i l 6 . * í « « l i r . « * . A « . W 1331 |0«-»l), 133! | [W»., .n, , „ A .< l „ „n 

n M M W « l M d» . 

i««|psAaiaami«<iMcw#inmPA33iif̂ oMK«ito»i''A..<.v, 

1 1 , . ! t f l i v t í o * H I m l u w l o r o n u t a l o * dw r i io lw^ão d o c i * t íHo PiUH pMjiWTionton H p ô * o vw>ctm»nto w r t o c o b r a d o * 
!; ",^^1;" earwJo wr Ltr P^i^AM íTrr nftgo 3r ia RMOluç#Qn' iM/20M -cn-.v 
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'^Áütpnix:l.ic&) KWSr-icA 

NíoiTW do CWnte 

ALCIONE GOMES DA SILVA 
Código píííã Cadasíramento 

Código (jo dienie 

8999 ̂ 3 8181 

(le D*blto Aulomálico 

899995938181-3 

Niimo(o.da Fmtwm 

037M10432-0 

St, Ca Mil. favof nAo fec«b«r pagamento parnia! 

C^la da Vencimento 

15/10/2016 

Velor 8 Pagai (R$) 

119,12 

84670000001 71912i»B3069 6 8 8 0 ^ 1 8 1 0 0 373010432996 

v 
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Oescoçao sua tatura 

15/10/2016 
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wewMP 
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P t e o ContratacM / Sfiivl««< Monwli 
tMútmt 

T«l«)»ns 
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TWW 

HW&ko d* cemiuino - \ 
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117,68 

U#**@*# 

í i 

TSXM 

TOTAL OERAL & PAOAR 

ÓÜ.B02.404/D001-4. 
' TRAÇÃO CORRETORA 
I pp r i iPr^c LTDA 

O 4 MAIO 
I 

Rúa da Aurora. N9175, SL 902 BLC 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS O: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0153457/17 

Vítima: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA 

CPF: 702.660.414-77 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de: Próprio 
Data do Acidente: 18/01/2017 

Titular do CPF: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA 

ALCIONE GOMES DA S I L V A : 0 2 8 . 4 6 6 . 6 6 4 - 5 8 
Comprovante de residência 

VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA : 7 0 2 . 6 6 0 . 4 1 4 - 7 7 
Autorização de pagamento 

ATENCAO: 

- O prazo para o p a g a m e n t o da inden ização é de 3 0 d ias , contados a par t i r da en t rega da d o c u m e n t a ç ã o 
comple ta . Para a c o m p a n h a r o processo de anál ise do pedido de inden ização , acesse w w w . d p v a t s e g u r o . c o m . b r ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A inden ização por inva l idez p e r m a n e n t e é de a té R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse va lo r va r i a c o n f o r m e a g rav idade das 
sequeias e de acordo c o m a tabe la de seguro prev is ta na le i 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documen tação recebida s e m con fe rênc ia . 

Por tador da documen tação en t regue Responsável pelo recebi 

Data: 04/05/2017 

Nome: ALCIONE GOMES DA SILVA 

CPF : 028.466.664-58 

ALCIONE GOMES DA SILVA 
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I B ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ l ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

^^^^^^^^^^^^^^ 

DECLARAÇÃO 

Circular Susep ns 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP^ 445/12, que trata da prevendo à lavagem de dinheiro nc mercado 

segurador, determina que todas as s^uradoras são obrigadas a constituir cadastro de todas 

as pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve conter, além dos 

documentos de identificação pessoal, nnformaçõ^ acerca da profissão e da faixa de renda 

mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as Informações e documentos requisitados neste formulário não 

impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. contudo, por determinação da 

referida Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAF^. 

^ Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável peto controle e 

fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. ^ 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do 

Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 

examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei ns 

9.613/98. 

Pelo exposto, eu .4 L â } ^ / ^ / ^ > Z l \ y ^ portador(a) do RG 

ng ^ - ^ 3 7 f 7 F , expedido por } ^ / / y ^ y , em 

'Z? / / g p j i f CPF/CNPJ nS o 2 1 i ' ^á^/f ' # ^ 3 ^ - , na qualidade de 

procurador(a)/intennediário(a) do benefictárío (a) \ /^ C/lA^yf / 

</Ar/^(?j^ / g r ^c?c^/ i do sinístro de DPVAT da natureza^ A / ; ' ^ ^ < 1 > d a vítima 

V i ^ M f l ^ ^ J ny^^^<?Jy^ - / o ^ / ^ , e confomie determinação da Orcular 

SUSEP n@ 445/12,dedaro as informações solicitadas: 

Profissão:/?///// h^'^(C^ Renda Mensal: ^r^rc^SA - ^ Z 

Documentos comprobatórios: 

^ j f c x m i Gxl^iA. 

ASSINATURA - PROCtJRADOR / INTERMEDIÁRIO 

,/^.3. 
� ' . . � ^ f K , ^ " 

^^ [ ' . ' T^^ r 

\ 9 

« - , -S VLS:2SLC 

- r - - / ' C 
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